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Excelentissimo Senhor Presidente

Tenho a honra de submeter a deliberagdo dessa Camara Legislativa o
anexo Projeto de Lei Complementar que introduz alteragdo na Lei Complementar n° 52, de 23 de
dezembro de 1997, que dispde sobre a compensagéo de créditos liquidos e certos devidos pelo
Distrito Federal, suas autarquias e fundagdes com créditos tributarios de competéncia do Distrito

Federal, acompanhado da respectiva Exposicdo de Motivos apresentada pelo Senhor Secretario
de Estado de Fazenda.

Pela importancia de que a matéria se reveste, encarego urgéncia na
apreciagéo do referido projeto, conforme faculta o art. 73 da Lei Orgénica do Distrito Federal.

Contando com o elevado espirito publico dessa Casa para fornecer boa
acolhida a presente iniciativa, renovo meus protestos de elevada estima e distinta consideragéo.
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MARIA DE LOURDES ABADIA
Governadora do Distrito Federal
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Excelentissimo Senhor
DEPUTADO FABIO BARCELLOS

Presidente da Camara Legislativa do Distrito Federal
NESTA
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Ne PIC 1532006

Acrescenta dispositivo a Lei Complementar n® 52, de 23 e
dezembro de 1997, que “Dispbe sobre a compensacéio de
créditos liquidos e certos devidos pelo Distrito Federal,
suas autarquias e fundacgtes com créditos tributarios de
competéncia do Distrito Federal e d4 outras providéncias.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 1° Os arts. 8° e 9° da Lei Complementar n® 52, de 27 de dezembro de 2001, ficam renumerados
para arts. 9° e 10, respectivamente, sendo acrescentado o art. 8° com a seguinte redagéo:

“Art. 8° Ndo serdo aceitos, para a compensacéo de que trata esta Lei Complementar, precatorios objeto
de discusséo judicial, ou na iminéncia de serem pagos, indicados em ato conjunto da Secretaria de
Estado de Fazenda do Distrito Federal e da Procuradoria-Geral do Distrito Federal. *

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicacgéo.

Art. 3° Revogam-se as disposicdes em contrério.g
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Excelentissima Senhora Governadora

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exceléncia a presente Exposicdo de
Motivos, referente ao Projeto de Lei Complementar que introduz alteracéo na Lei Complementar n°®
52, de 23 de dezembro de 1997, que “Dispde sobre a compensacio de créditos liquidos e certos
devidos pelo Distrito Federal, suas autarquias e fundagdes com créditos tributdrios de competéncia do
Distrito Federal e da outras providéncias.”. |

A compensagéo de débitos tributarios com precatérios envolve anélise prévia
da liquidez do precatério e verificacéio se o pagamento ja ocorreu ou ndo.

Ocorre que, nem sempre, aqueles que negociam precatérios para a citada
compensagdo tém consciéncia de que sobre esses créditos existem circunstancias que podem
frustrar a compensagdo, causando conflitos e prejuizos as partes.

Por isso, a presente proposta para, via ato administrativo composto, tornar
publica a existéncia de fato impeditivo para as compensagdes.

Em face do exposto, encarego a aprovagdo do incluso Projeto de Lei
Complementar em regime de urgéncia, conforme faculta a Lei Organica do Distrito Federal.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exceléncia meus protestos de
alta estima e distinta consideragéo.

Respeitosamente,

VALDIVINO JOSE DE OLIVEIRA
Secretario dé Estado de Fazenda
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Excelentissima Senhora
MARIA DE LOURDES ABADIA
Governadora do Distrito Federal
Brasilia - DF
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